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Nº de ordem:010/2025.  

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AGRÍCOLA - FUNDAG, inscrita no C.N.P.J. sob nº 
61.705.380/0001-54 e, I.E., nº 244.473.981.116, com sede na Rua Dona Libânia, n.º 2017 – 
Centro – 13.015-090 – Campinas – SP, neste ato representada por seu Diretor Presidente, 
Orivaldo Brunini, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 4.442.464-4 e inscrito no C.P.F. sob 
nº 423.326.058-00, no uso de suas atribuições, apresenta a presente publicação de 
procedimento para compras e/ou contratação, consoante regulamento próprio c/c 
procedimentos específicos para aquisições ou contratações de serviços previstos em normas 
estabelecidas pela Administração Pública Direta ou Indireta e Agências de Fomento, em editais, 
manuais ou instrumentos análogos (Artigo 10, XVI, do Regulamento de Compras da Fundag) e 
especificações a seguir. 

 
1- PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO 

1.1 - A Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola - Fundag, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do seu Regulamento de Procedimento de Compras e Contratação 
de Serviços em Projetos, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
Procedimento de Compras/Contratação em conformidade com o artigo 10, XVI do aludido 
regulamento (que permite a utilização de procedimentos específicos para aquisições ou 
contratações de serviços previstos em normas estabelecidas pela Administração Pública Direta 
ou Indireta e Agências de Fomento, em editais, manuais ou instrumentos análogos), do tipo preço 
e técnica (artigo 22, VI do Manual de Compras da Fundag - outros critérios previstos nas 
condições de aquisição ou no instrumento convocatório), de acordo com as disposições contidas 
no presente instrumento e anexos que o integram e o complementam. 

1.2 - O presente procedimento reger-se-á pelas disposições do Manual de Procedimentos 
Operacionais de Investimento do FEHIDRO (MPO-Investimento), que, de acordo com seu tópico 
2, disciplina os procedimentos operacionais afetos a todas as instâncias envolvidas no processo 
dos pleitos de financiamento ao FEHIDRO, especificamente pelo tópico 22.1.2. E no que o MPO 
for silente, o presente procedimento reger-se-á pelo próprio Regulamento de Procedimento de 
Compras e Contratação de Serviços em Projetos da Fundag, naquilo que não conflitar com o 
MPO. Regulamento este, aprovado e registrado no 1º Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Pessoa Jurídica de Campinas em dezembro do ano de 2024, os quais são parte 
integrante deste documento (Anexo B). 

1.3 - Os arquivos digitais, em formato “.PDF”, contendo a documentação de habilitação e 
proposta comercial/de preços deverão ser encaminhados à Fundag até às 15h00 de 15 de 
agosto de 2025.  

 

2 - DO OBJETO 

O objeto deste procedimento é a seleção da proposta que melhor atenda ao critério de preço e 
técnica (artigo 22, VI do Manual de Compras da Fundag - outros critérios previstos nas 
condições de aquisição ou no instrumento convocatório), para “REVISÃO DO PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ, SP”, de 
acordo com as especificações descritas no Anexo A – Termo de Referência. 
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3 - DAS PENALIDADES 

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as 
demais sanções; e 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a Fundag, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1 – Da habilitação / qualificação 

Poderão apresentar propostas empresas inscritas ou não na Seção de Cadastro de 
Fornecedores da Fundag, bem como aquelas que manifestarem interesse em participar antes 
da data marcada para a entrega da proposta. Para tanto, os interessados endereçarão via e-mail 
editais@fundag.br em arquivo “.PDF” no qual identifiquem no item assunto: o nome do 
proponente, o número e a data deste procedimento e o seu conteúdo com os seguintes arquivos, 
sendo de nº 1 denominado Edital nº010/2025 - Arquivo nº 01 – Habilitação/qualificação – 
Nome da empresa. Em casos em que a documentação supere a capacidade de MB (megabyte) 
e inviabilize o envio dos documentos em arquivo anexado ao e-mail, serão aceitos envios de link 
para download dos arquivos dispostos na nuvem, desde que em pasta específica e que contenha 
apenas os documentos do respectivo arquivo. 

4.2 – Não poderão participar do presente edital, empresas com as seguintes 
características: 

a) Com registro de inidoneidade no Cadastro da Fundag; 
b) Com registro de inidoneidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

– CEIS; 
c) Com registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa; 
d) Que estejam constituídas sob a forma de consórcio. 

4.3 – Os documentos do arquivo nº 01 deverão constar na seguinte ordem: 

4.3.1 - No caso de empresa individual, registro comercial; ou no caso de sociedades comerciais, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, registrado e no caso de sociedades por 
ações, também o documento de eleição de seus administradores; ou no caso de sociedades 
civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou no caso 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, decreto de autorização, e ato 
de registro ou autorização para o funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; e ainda, caso o procedimento não seja efetuado pelo sócio ou 
administrador eleito pelo estatuto social, procuração pública com poderes específicos para 
proceder com a habilitação. 
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Notas: (a) A empresa proponente deverá indicar mediante carta de credenciamento um 
representante para representar a empresa em todos os atos deste procedimento de compras 
e/ou contratação de serviços, podendo este praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita 
representação ativa do outorgante em qualquer fase do procedimento, conforme modelo (Anexo 
C); (b) A empresa que enviar documentos não numerados sequencialmente e fora da ordem será 
desclassificada; (c) A empresa deverá identificar (nomear) os profissionais indicados para cada 
item dos Critérios de Pontuação (Anexo I). 

4.3.2 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
interessado; 

4.3.3 – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

4.3.4 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do contrato.  

4.3.5 – Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU, atualizado, onde está situada a sede do 
proponente, bem como do (s) responsável (is) técnico (s). 

4.3.6 – Carta de credenciamento indicando o representante da empresa (Anexo C). 

4.3.7 – Declaração de responsabilidade legal e dados sobre a empresa (Anexo D). 

4.3.8 – Declaração de aptidão e de que a empresa atende aos requisitos desta contratação 
(Anexo E). 

4.4 – O responsável pelo procedimento/comissão consultará o Cadastro de Fornecedores da 
Fundag, sempre que a empresa houver deixado de apresentar documento exigido pela 
publicação; se o documento se encontrar no cadastro, a empresa será considerada habilitada 
caso atenda ao prazo de validade e às condições estabelecidas nesta publicação de 
procedimento para compras/contratação. 

4.5 – Não serão aceitos documentos encaminhados via fac-símile. 

4.6 – Fica a exclusivo critério da Fundag solicitar outros documentos complementares não 
especificados neste documento. 

Nota: Será habilitada a empresa proponente que apresentar toda documentação e atender a 
todos os requisitos do item 4. A empresa proponente que deixar de apresentar ou estiver com 
qualquer documento solicitado no item 4 fora da validade não será habilitada e, portanto, não 
terá sua proposta de preço e documentos técnicos avaliados. Superada a fase de habilitação, 
dar-se-á início à análise das propostas de preço e das comprovações de experiência das 
empresas e respectivas equipes técnicas das empresas habilitadas, conforme critérios de 
julgamento apresentado no Anexo I. 

 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 – A empresa interessada em participar deste procedimento deverá encaminhar sua proposta 
comercial/de preço à Fundag, em arquivo à parte, via mesma mensagem de e-mail indicada no 
item 4.1 acima, em formato “.PDF” denominado “Edital nº010/2025 Arquivo nº 02 – Proposta 
Comercial – Nome da empresa. Em casos em que a documentação supere a capacidade de 
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MB (megabyte) e inviabilize o envio dos documentos em arquivo anexado ao e-mail, serão 
aceitos envios de link para download dos arquivos dispostos na nuvem, desde que em pasta 
específica e que contenha apenas os documentos do respectivo arquivo. 

5.1.1 - No arquivo nº 02 deverá constar a Proposta de Preço da empresa contendo as 
seguintes informações: 

a) Assinatura do representante legal da empresa; 
b) Indicação obrigatória do preço total; 
c) Validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; e 
d)  Carimbo do CNPJ. 

5.2 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

5.3 – A empresa poderá oferecer esclarecimentos ao responsável pelo procedimento/comissão 
por meio de e-mail (duvidas@fundag.br), a serem enviados com pelo menos 24 horas de 
antecedência. 

 

6 - DO JULGAMENTO 

6.1 - Será considerada vencedora a empresa que obter a maior pontuação conforme critérios 
apresentados no Anexo I.  

6.2 – A abertura dos arquivos ocorrerá na sede da Fundag, no dia 18 de agosto de 2025 a partir 
das 8h30. 

6.3 - Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio com ou sem a presença das empresas, em data e 
hora a ser divulgada pela Fundag, após a divulgação do resultado, 20 de agosto de 2025, às 15 
horas, a ser realizado na sede da Fundag, sito à Av. Dona Libânia, 2017 - Centro, Campinas – 
SP. 

6.4 - Não serão aceitos arquivos de documentos ilegíveis, com borrões e rasuras. 

6.5 – Serão desclassificadas: a) propostas elaboradas em desacordo com os termos deste 
instrumento; b) propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.5.1 – Serão consideradas inexequíveis as propostas nas seguintes situações: 

I. Propostas com preços 25% abaixo da média das propostas; 

II. Propostas cujo custo unitário de itens principais não seja compatível com parâmetros de 
mercado; 

III. Ausência de comprovação de viabilidade técnica e econômica dos preços ofertados. 

6.5.2 – Se a proposta for considerada suspeita de inexequibilidade, o proponente pode ser 
chamado a justificar e deverá comprovar, quando solicitado pela Fundag, a exequibilidade da 
proposta, mediante: 

I. Planilhas de custos; 

II. Comprovação de vantagens competitivas; 
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III. Condições específicas que justifiquem o valor reduzido (ex: tecnologia própria, escala, 
logística otimizada, entre outros). 

Se a justificativa não for aceita pela Fundag, a proposta será desclassificada. 

6.6. – A parte interessada poderá apresentar recurso administrativo sobre as decisões deste 
Procedimento, nos termos do artigo 33 do Regulamento de Compras da Fundag, através do e-
mail edital@fundag.br. 

 

7- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A Fundag prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste procedimento, 
de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, através do e-mail: duvidas@fundag.br, 
desde que encaminhados com antecedência de pelo menos 24 horas do limite para 
envio/recebimento dos arquivos. 

 

8- DO VALOR 

8.1- O valor global máximo deste procedimento para contratação é de R$ 199.855,17 (cento e 
noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos). 

Item Qtde. Descrição do Objeto Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 01 
REVISÃO DO PLANO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE 
SÃO BENTO DO SAPUCAÍ, SP. 

199.855,17 199.855,17 

Total 199.855,17 

 

9 – DO PAGAMENTO 

9.1 – A forma de pagamento será de acordo com a disponibilização dos recursos pelo Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo – FEHIDRO, a ser definida quando da 
elaboração do Contrato/Carta-Contrato entre a Fundag e a empresa vencedora, ficando 
estabelecido que, caso não haja disponibilização dos recursos, o procedimento poderá ser 
finalizado pela Fundag sem que haja qualquer direito à contratação ou indenização em favor do 
proponente vencedor. 

9.2 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste procedimento correrão por conta 
da dotação orçamentária referente ao Contrato FEHIDRO nº 064/2024. 

 

 

10 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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10.1 - Os documentos (relatórios etc.), produtos deste procedimento de contratação, deverão ser 
entregues em formato digital “.PDF” e “.DOC” à Fundag, via e-mail ou mídia compatível. 

10.2 - O prazo máximo para o desenvolvimento dos trabalhos é de 10 meses. 

 

11 – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1 – O proponente vencedor deverá assinar o contrato em até 5 (cinco) dias, a contar da 
divulgação dos resultados deste procedimento pela Fundag, mediante apresentação de toda a 
documentação necessária.  

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Para dirimir controvérsia decorrente deste procedimento, o Foro competente é o da 
Comarca da cidade de Campinas, SP, excluído qualquer outro. 

 

Aprovo o presente procedimento para contratação. 

Para divulgação. 

 

Campinas, SP, 12 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

Orivaldo Brunini 
Diretor Presidente 
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REVISÃO DO PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE 

SÃO BENTO DO SAPUCAÍ, SP

Campinas, julho de 2024.
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1 - INTRODUÇÃO

A Política Nacional de Resíduos Sólidos � PNRS (Lei nº 12.305/2010) estabelece em seu art. 8º 
um rol de instrumentos necessários para o alcance dos objetivos da política, sendo que os planos 
de resíduos sólidos são um dos principais e mais importantes instrumentos, podendo ser 
elaborados a nível nacional, estadual, microrregional, de regiões metropolitanas ou 
aglomerações urbanas, intermunicipal, municipal, bem como a nível dos geradores descritos no 
art. 20.

Com as novas definições, diretrizes e exigências introduzidas pela PNRS, os planos de resíduos 
sólidos foram instituídos como instrumentos de planejamento para a estruturação do setor 
público na gestão dos resíduos sólidos. Esses planos trazem como inovação, que o escopo de 
planejamento não deve tratar apenas dos resíduos sólidos urbanos (domiciliares e limpeza 
urbana), e sim de uma ampla variedade de resíduos sólidos, que são os descritos no art. 13 da 
Lei: domiciliares; de limpeza urbana; de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços; 
dos serviços públicos de saneamento; industriais; de serviços de saúde; da construção civil; 
agrossilvopastoris; de serviços de transportes e de mineração.

Os planos de resíduos sólidos devem abranger o ciclo que se inicia desde a geração do resíduo, 
com a identificação do ente gerador, até a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos, passando pela responsabilização do setor público, titular ou concessionário, do 
consumidor, do cidadão e do setor privado na adoção de soluções que minimizem ou ponham 
fim aos efeitos negativos para a saúde pública e para o meio ambiente em cada fase do �ciclo de 

vida� dos produtos e seu princípio fundamental é a promoção de uma gestão integrada dos 
resíduos sólidos, determinando prazos para alcançar as metas instituídas.

2 - JUSTIFICATIVA

A revisão do PGIRS de São Bento do Sapucaí visa, além de contribuir para a gestão dos recursos 
hídricos do município e da UGRHI, atender à Lei nº 12.305/2010 (PNRS) que preconiza a 
necessidade de revisão dos PGIRS municipais a cada quatro anos, preferencialmente que seja em 
simultâneo com o Plano Plurianual da cidade.

O município de São Bento do Sapucaí dispõe 100% dos seus resíduos em aterro considerado 

adequado de acordo com dados da CETESB para o ano de 2022, entretanto possui baixo índice 

de cobertura de coleta (73,4%) (CBH-SM, 2022), esta e outras situações precisam ser estudadas 

e ações desenvolvidas para que o município e a UGRHI 01 avancem na gestão dos resíduos sólidos 

de modo a diminuir os impactos nos recursos hídricos da bacia, bem como aumentar a 

quantidade e a qualidade da água na UGHRI 01. 

A ação prevista neste Termo de Referência, cujo escopo prevê a Revisão do Plano de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) do município de São Bento do Sapucaí/SP, está em 
consonância com as diretrizes do Plano das Bacias Hidrográficas da Serra da Mantiqueira � UGRH 
01 (CBH-SM, 2016) e o Relatório de Situação 2023, ano base 2022 (CBH-SM, 2023). 

Os Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos estão previstos na Lei nº 
12.305/2010 (PNRS), e sua elaboração e/ou revisão, conforme conteúdo mínimo previsto em seu 
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art. 19, incisos I a XIX, é pré-requisito para a delegação da prestação dos serviços e obtenção de 
recursos financeiros federais.

O presente Termo de Referência (TR) apresenta as especificações técnicas necessárias para a 
Elaboração da Revisão do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) do município 
de São Bento do Sapucaí/SP, elaborado em 2015, de forma a atender o previsto no Plano de 
Ações e Programa de Investimento de Recursos Hídricos da UGRHI 01 (PA/PI 2024-2027). O
Quadro 1 apresenta a identificação, a descrição e a meta da ação supracitada.

Quadro 1 - Identificação, descrição e meta da ação.

ID da Ação Descrição da ação Meta

SM-07-2027
T.1.2.19. Plano de saneamento básico ou de 

abastecimento de água, ou esgotamento 
sanitário, ou drenagem ou resíduos sólidos

Elaborar ou revisar estudos e 
instrumentos aderentes a 

gestão de recursos hídricos

Fonte: PA/PI 2024-2027.

No estado de São Paulo, é a Deliberação CRH nº 246, de 18 de fevereiro de 2021 que aprova a 
revisão dos Programas de Duração Continuada (PDC) para fins da aplicação dos instrumentos 
previstos na Política Estadual de Recursos Hídricos. A ação proposta está em consonância com o 
PDC 1, sub-PDC 1.2.

O PDC 1 (Bases Técnicas em Recursos Hídricos), em seu sub-PDC 1.2 (Planejamento e gestão de 
recursos hídricos), abrange, de acordo com a Deliberação: �Estudos, levantamentos, diagnósticos 
ou planos específicos afetos a recursos hídricos, cujos produtos subsidiem o planejamento e a 
gestão dos recursos hídricos�.

Nessa linha, o CBH, cumprindo seu papel na gestão dos recursos hídricos, busca a realização da
Elaboração da Revisão do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) de São Bento 
do Sapucaí/SP, de modo a subsidiar tomadas de decisões e propor soluções que impactem de 
forma positiva o território, em especial na área do município de São Bento do Sapucaí e com 
vistas ao aumento na quantidade e na qualidade e de água da região.

Dessa forma, o projeto se justifica tendo em vista que as atividades apresentadas neste TR se 
enquadram no PDC 1 e estão em consonância às tipologias de empreendimentos enquadráveis 
para financiamento, previstas no MPO - FEHIDRO, e visam promover melhorias no município de 
São Bento do Sapucaí.
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3 � ÁREA DE ABRANGÊNCIA

A área de abrangência do empreendimento objeto deste Termo de Referência corresponde a 
área do município de São Bento do Sapucaí. Este município se localiza-se na porção leste do 
Estado de São Paulo na divisa com o estado de Minas Gerais, na Serra da Mantiqueira compondo 
o Vale do Paraíba. Possui uma área de 279 km², com altitude média de 1400 m. São Bento do 
Sapucaí faz divisa com Campos de Jordão e Santo Antônio do Pinhal à leste, ao sul com Santo 
Antônio do Pinhal e Sapucaí-Mirim (MG), ao norte com Paraísópolis e Luminosa (MG), a oeste 
com Gonçalves (MG) e a noroeste com Brazópolis e Piranguçu (MG). Tem uma população de 
11.674 habitantes e densidade demográfica de 46,22hab/km² (IBGE, 2022).

São Bento do Sapucaí se localiza-se na Serra da Mantiqueira, e, juntamente aos municípios de 
Santo Antônio do Pinhal e Campos do Jordão, compõe a UGRHI 01 � Serra da Mantiqueira 
(Figura 1).

Figura 1 - Localização da área de estudo na UGRHI 1.

Fonte: Adaptado do PBH, 2016.

4 - POPULAÇÃO BENEFICIADA

A população a ser diretamente afetada por este empreendimento é a do município de São Bento 
do Sapucaí, SP, correspondente a 11.674 habitantes, de acordo com os dados mais recentes do 
Censo Demográfico (IBGE, 2022).
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5 - METAS, AÇÕES E INDICADORES

Conforme se observa no PA/PI 2024-2027 da UGRHI 01, a meta da ação proposta neste TR (SM-

07-2027) é promover a �Elaborar ou revisar estudos e instrumentos aderentes a gestão de 

recursos hídricos.�, a qual está enquadrada no sub-PDC 1.2 � Planejamento e gestão de recursos 

hídricos.

Além disso, o Relatório de Situação da UGRHI, atualizado anualmente, apresenta-se como 

indicador do retrato dos recursos hídricos e apresenta o status das ações propostas.

6 - LEGISLAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS A SEREM OBSERVADAS

No desenvolvimento deste empreendimento deverão ser observadas e atendidas as legislações 

e normas técnicas pertinentes ao escopo do empreendimento, em especial a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos � PNRS, Lei nº 12.305/2010, Lei nº 7.663, de 31/12/1991, que Institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá 

outras providências e a Deliberação COFEHIDRO Nº 263, de 08/04/2024, que aprovou o Manual 

de Procedimentos Operacionais de investimento (MPO), FEHIDRO. 

7 - ATIVIDADES

As atividades a serem desenvolvidas, no que for pertinente, durante a Revisão do Plano de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) de São Bento do Sapucaí/SP, correspondem ao 

conteúdo mínimo previsto no art. 19, incisos I a XIX, da Política Nacional de Resíduos Sólidos �

PNRS, Lei nº 12.305/2010, apresentadas nos subitens a seguir.

7.1 Conteúdo mínimo do PGIRS

O conteúdo mínimo a ser desenvolvido, no que for pertinente, durante os trabalhos de Revisão 

do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) de São Bento do Sapucaí/SP, de acordo 

com o Art. 19 da Política Nacional de Resíduos Sólidos � PNRS, Lei nº 12.305/2010, corresponde 

a:

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo 

a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição 

final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de 

rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1o do art. 182 da Constituição Federal 

e o zoneamento ambiental, se houver; 

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, 

a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais; 
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IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento 

específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, 

observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007; 

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que 

trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e 

demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, 

incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 

a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 

operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a 

reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a 

valorização dos resíduos sólidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e 

de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada 

a Lei nº 11.445, de 2007; 

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas 

a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta 

seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas 

à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 

implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de 

que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33; 
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XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 

monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo 

áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do 

plano plurianual municipal.

XIX - periodicidade de sua revisão, observado o período máximo de 10 (dez) anos. (Incluído 

pela Lei nº 14.026, de 2020)

§ 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no plano 

de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o conteúdo 

mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2o, todos deste artigo. 

§ 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento. 

§ 3º O disposto no § 2o não se aplica a Municípios: 

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo 

impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 

§ 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o 

Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de 

outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 5º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo, é 

vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a 

realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo 

com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama 

e, se couber, do SNVS. 

§ 6º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de gestão 

integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no 

âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos 

ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da geração de 

resíduos sólidos. 

§ 7º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 

disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento. 

§ 8º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode 

ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 

devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 
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§ 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 

intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 

preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 

dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.

7.2 Participação do município

A Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí designará técnicos para compor o Grupo de 

Acompanhamento (GA) que ficará responsável, por meio de um representante, pelo 

fornecimento de dados e informações necessárias a elaboração do PGIRS, acompanhamento, 

participação, análise e aprovação do Relatório Final, na forma e nos prazos estabelecidos.

7.3 Desenvolvimento dos trabalhos

O desenvolvimento dos trabalhos referentes a elaboração do PGIRS deve ser pautado em 

observância aos seguintes aspectos:

I. Os estudos para elaboração do PMGIRS devem ser desenvolvidos em estreita colaboração 

com o GA, por meio de seu representante e envolvendo de maneira articulada tanto os 

responsáveis pela formulação das políticas públicas municipais como os responsáveis pela 

prestação dos serviços públicos de gestão de resíduos sólidos;

II. Para facilitar o diálogo entre os componentes partícipes desse processo e agilizar as 

etapas de aprovação de produtos, a contratada poderá utilizar a internet ou outra 

plataforma de comunicação como instrumento de trabalho colaborativo, em comum 

acordo com a Prefeitura Municipal; e

III. Os estudos deverão abranger a totalidade do território municipal, identificando todas as 

localidades como distritos e comunidades rurais a serem atendidas pelo sistema público 

de gestão de resíduos sólidos, sejam eles integrados ou isolados.

8 � PRODUTOS A SEREM ENTREGUES

Os produtos que comporão a elaboração do PGIRS deverão ser entregues, preliminarmente, em 

forma de minuta, para análise do GA. Ao final, após a aprovação, o material produzido deverá 

ser entregue em 02 (duas) vias impressas e 01 (uma) via digital.

Ao todo, são previstos a elaboração e entrega de pelo menos 04 (quatro) produtos, quais sejam:

· Produto 1 � Plano de Trabalho (P1);

· Produto 2 � Diagnóstico (P2);

· Produto 3 - Agendas de Implantação (P3); e

· Produto 4 � Plano de Sustentabilidade (P4).
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Todo material produzido, a ser entregue, deverá ser editável com software para textos, tabelas, 

gráficos e planilhas (arquivos abertos). Estes documentos deverão também ser em arquivos com 

extensão �.PDF�.

8.1 - Produto 1 (P1): Plano de trabalho

O conteúdo deste relatório deverá permitir uma análise compreensiva de todo trabalho a ser 

realizado, o que engloba, no mínimo, a metodologia a ser adotada, a descrição detalhada e 

duração das atividades a serem desenvolvidas e seu encadeamento lógico, o cronograma para 

execução dos serviços, a identificação da equipe técnica e respectivo organograma, a descrição 

detalhada das atividades e respectivo fluxograma. 

Cumpre salientar ainda que o Plano de Trabalho deverá incorporar em seu escopo os riscos 

envolvidos na elaboração do PGIRS e as estratégias a serem adotadas para minimização desses 

riscos. 

Com relação aos riscos envolvidos na elaboração do PGIRS devido a insuficiência/ausência de

dados necessários, ressalta-se que os trabalhos de engenharia relacionados ao planejamento das 

ações, programas, planos e projetos de gestão integrada de resíduos sólidos deverão ser 

embasados, prioritariamente, em dados primários cadastrados no órgão responsável pela 

operação dos sistemas, no caso, a Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí. 

Prazo: Até 1 (um) mês a partir da emissão da ordem de serviço.

8.2 - Produto 2 (P2): Diagnóstico

Coleta e compilação de dados e informações, conforme previsto no Art. 19, incisos I a XIX da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos � PNRS, Lei nº 12.305/2010.

Em casos pontuais de insuficiência de algum dado específico, serão aceitos dados estimativos, 

desde que justificados e consolidados em bibliografia e em sistemas de gestão integrada de 

resíduos sólidos similares, em comparação com municípios com características semelhantes em 

termos populacionais, geográficos, geração de resíduos ou mesmo territoriais.

Outros dados complementares poderão ser obtidos a partir do plano diretor municipal, e outras 

publicações disponíveis, outra fonte oficial de informações, desde que devidamente justificado.

Outras categorias de riscos na elaboração do PGIRS deverão ser consideradas/previstas durante 

o desenvolvimento dos trabalhos, bem como as estratégias para minimizar esses riscos.

Consulta Pública: após a aprovação, pelo GA, do Produto 2, e as revisões feitas, o próprio GA

deverá colocá-lo sob consulta pública online de modo a submetê-lo aos comentários dos 

munícipes em site da Prefeitura Municipal; decorridos trinta dias desta exposição, os 

comentários serão respondidos via e-mail, contato telefônico, mensagens de aplicativos ou 

através do próprio site e serão incorporados ao Produto 2 pela equipe da contratada responsável 

pelo desenvolvimento dos trabalhos.
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Prazo: Até 6 (seis) meses a partir da emissão da ordem de serviço.

8.3 - Produto 3 (P3): Agendas de Implantação

O Produto 3 compreende a definição dos cronogramas de evolução do cumprimento das metas 

pactuadas e a identificação das ações e programas necessários para seu atingimento, necessários 

para efetivação do PGIRS.

Consulta Pública: após a aprovação, pelo GA, do Produto 3, e as revisões feitas, o próprio GA

deverá colocá-lo sob consulta pública online de modo a submetê-lo aos comentários dos 

munícipes em site da própria Prefeitura Municipal; decorridos trinta dias desta exposição, os 

comentários serão respondidos via e-mail, contato telefônico, mensagens de aplicativos ou 

através do próprio site e serão incorporados ao Produto 3 pela equipe da contratada responsável 

pelo desenvolvimento dos trabalhos.

Prazo: Até 09 (nove) meses a partir da emissão da ordem de serviço.

8.4 - Produto 4 (P4): Plano de Sustentabilidade

O Produto 4 compreende o Plano de Sustentabilidade do empreendimento, que servirá de base 

técnica para que a municipalidade, os membros do CBH, e demais órgãos participantes, 

acompanhem, mantenham e intensifiquem os contatos com as Administrações Estadual e 

Federal ligadas ao tema resíduos sólidos, de forma a viabilizar e garantir os resultados e 

benefícios almejados, após a revisão do PGIRS.

Prazo: Até 10 (dez) meses a partir da emissão da ordem de serviço.

9 - MOBILIZAÇÃO SOCIAL E CONSULTAS PÚBLICAS

A contratada deverá elaborar e desenvolver um plano de mobilização e articulação social do 

empreendimento. Este deve se constituir em atividades que visam garantir a divulgação e 

mobilização da sociedade civil na formulação do PGIRS de modo a torná-la partícipe nos 

processos de formulação de políticas de planejamento, e de sua avaliação, relacionadas aos 

serviços públicos de gestão integrada de resíduos sólidos.

Essa atividade deverá permear toda a elaboração do PGIRS e deverá ser coordenada por um 

profissional com experiência em processos de articulação e mobilização social (economista,

sociólogo, geógrafo ou áreas afins).

As atividades deverão ser realizadas em contatos/ reuniões junto às secretarias municipais, 

ONGs, escolas, sindicatos, representantes de bairros, lideranças locais etc.

As contribuições feitas pelos munícipes nas consultas públicas deverão ser avaliadas em conjunto 

com o GA e, quando pertinentes, ser incorporadas aos Produtos pelos responsáveis pelo 

desenvolvimento dos trabalhos.
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A contratada será responsável pela elaboração e impressão do material inerente ao 

desenvolvimento dos trabalhos, inclusive artes gráficas e impressões para divulgação. A 

condução das atividades durante os contatos e reuniões, bem como a compilação das sugestões 

recebidas, deverá ser feita pela equipe da contratada, que poderá com o apoio do GA e de 

técnicos da Prefeitura de São Bento do Sapucaí.

10 - ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

A aceitação dos produtos estará condicionada às exigências seguintes:

A versão final do PGIRS deverá ser precedida da edição de uma versão em forma de minuta para 

análise e aprovação do GA. Após a prévia aprovação pelo GA, no prazo máximo de até 15 dias 

para solicitação de revisão ou complementações e comentários. 

I. É tarefa da contratada, ouvir, analisar e consolidar as ponderações e contribuições dos 

representantes locais em todas as fases de elaboração do PGIRS previsto neste Termo de 

Referência;

II. Toda a documentação e bibliografia consultadas deverão constar dos relatórios;

III. A contratada deverá apresentar os trabalhos previstos no cronograma físico- financeiro.
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11 - EQUIPE TÉCNICA BÁSICA

Para o desenvolvimento dos trabalhos previstos neste Termo de Referência, a contratada deverá 

dispor de uma equipe técnica básica, conforme descrito no Quadro 2. 

Quadro 2 � Equipe técnica básica necessária.

Cargo Formação Atividades Experiência

Coordenador 

Eng. sanitária, civil, 
química ou 
ambiental, 
geologia, biologia, 
geografia ou áreas 
afins

Coordenar o planejamento, o 
detalhamento, o cronograma e a 
equipe do projeto. Participar de 
reuniões com a equipe do projeto e 
com a equipe e/ou interlocutor do 
GA, coordenar e participar da 
elaboração dos relatórios técnicos.

Experiência em elaboração e 
coordenação de PGIRS, PMSB, 
PBH/PRH; estar formado há pelo 
menos 10 anos.

Analista técnico: 
especialista em 
resíduos

Eng. sanitária, civil, 
química ou 
ambiental, 
geologia, biologia, 
geografia ou áreas 
afins

Executar atividades inerentes ao 
desenvolvimento do projeto, dentre 
estas pesquisas e obtenção de dados 
primários e secundários, participar de 
reuniões e audiências, elaborar 
apresentações e relatórios técnicos.

Experiência em elaboração de 
PGRIS ou estudos e projetos de 
saneamento que contemplem a 
temática resíduos sólidos; estar 
formado há pelo menos 5 anos.

Analista técnico: 
Demógrafo

Economia, ciências 
sociais, geografia 
ou áreas afins

Elaborar estudos demográficos da 
população a ser atendida com 
estruturas de saneamento (temática 
resíduos), urbana, rural e domicílios 
isolados, demandas de água, 
contribuição de esgoto; estudo dos 
eixos de expansão do município e das 
áreas potencialmente propícias a 
ocupação populacional. 

Experiência em estudos 
demográficos para PGIRS ou 
estudos e projetos de 
saneamento que contemplem a 
temática resíduos sólidos; estar 
formado há pelo menos 5 anos.

Analista técnico: 
Profissional de 
SIG

Geografia, eng. 
cartográfica, 
geologia ou áreas 
afins

Executar as atividades de 
geoprocessamento, sistemas de 
informação geográfica (GIS) e de 
banco de dados; tratar dados 
primários e secundários; gerar as 
ilustrações (mapas, figuras etc.) e 
apoiar na elaboração dos relatórios.

Experiência em 
geoprocessamento, sistemas de 
informação geográfica (GIS) e 
banco de dados digitais para 
PGIRS ou PMSB ou estudos e 
projetos ambientais; estar 
formado há pelo menos 5 anos.

Mobilizador 
social 

Assistência social, 
ciências sociais, 
sociologia, serviço 
social, geografia ou 
áreas afins

Executar o plano de mobilização e 
articulação social, apoiar no 
desenvolvimento dos trabalhos, em 
especial aqueles relacionados às 
consultas públicas, e na elaboração 
dos relatórios.

Experiência na elaboração e na 
execução de plano de 
mobilização e articulação social, 
de estudos ou projetos nas áreas 
de saneamento, ambiental ou de 
recursos hídricos; estar formado 
há pelo menos 5 anos.

Técnico nível 
médio

Técnico nível médio

Apoiar na obtenção e tratamento de 
dados e informações e na elaboração 
dos produtos (diagramação e 
formatação de documentos)

Comprovar experiência (compor 
equipe) em estudos e projetos 
relacionados a resíduos ou na 
área ambiental.

Fonte: FUNDAG (2024).
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12 � PRAZO DE EXECUÇÃO E VALOR PREVISTOS

O prazo para execução deste empreendimento é de 10 meses, ao custo total de R$ 205.105,57, 

sendo:

�R$ 199.855,17 correspondentes a recursos financeiros previstos para o ano de 2024, 

provenientes do FEHIDRO � Fundo Estadual de Recursos Hídricos; e

�R$ 5.250,40, equivalente a 2,6% do valor total do empreendimento, correspondentes a 

recursos de contrapartida.

Os valores orçados e de referência atendem às orientações no MPO/FEHIDRO vigente, tendo 

como base seu Anexo 10. Utilizou-se como referência para composição de valores do Banco de 

Preços para Estudos, Projetos e Serviços de Apoio utilizado pela Companhia de Saneamento 

Básico do Estado de São Paulo � SABESP (set/2023), do Sindicato das Agências de Propaganda 

Estado SP - SINAPRO (Jul/2021) e do próprio MPO/FEHIDRO (Quadro 3).

Nos Anexos A e B estão apresentados o Cronograma Físico-Financeiro e a Planilha de Custos, 

respectivamente, referentes aos trabalhos a serem desenvolvidos.

Quadro 2 - Valores de referência adotados neste empreendimento.

Item Cargo / Função / Descrição Fonte Código Unid. Valor Unit.

1 Engenheiro Sênior (acompanhamento do projeto) SABESP set/2023 74000003 Hh R$ 328,15

2 Coordenador SABESP set/2023 74000002 Hh R$ 479,44

3 Analista técnico: especialista em resíduos 
(engenheiro - pleno)

SABESP set/2023 74000004 Hh R$ 218,67

4 Analista técnico: Demógrafo (analista econômico-
financeiro - pleno)

SABESP set/2023 74000045 Hh R$ 155,82

5 Analista técnico: Profissional de SIG (geógrafo) SABESP set/2023 74000027 Hh R$ 174,69

6 Mobilizador social (sociólogo) SABESP set/2023 74000060 Hh R$ 169,60

7 Técnico nível médio SABESP set/2023 74000011 Hh R$ 98,59

8 Criação/ artes gráficas para divulgação em mídias 
sociais e/ou via e-mail

Sinapro/2021 0 Hh R$ 365,14

9 Plotagem sulfite colorido A4 SABESP set/2023 74000103 unid R$ 2,00

10 Encadernação até 100 folhas SABESP set/2023 74000104 unid R$ 4,00

11 Encadernação acima de 100 folhas SABESP set/2023 74000105 unid R$ 5,00

12 Aluguel de veículo do Grupo S-1 Hatch de 1.0 a 1.6 SABESP set/2023 74000571 mês R$ 1.999,56

13
Refeição(ões) e pernoite em deslocamento superior 
a 18 (dezoito) horas a cada período de 24 (vinte e 
quatro) horas

MPO/FEHIDRO 12 d R$ 424,32

Fonte: Tabelas de Valores SABESP, SINAPRO e MPO.
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13 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A elaboração deste Termo de Referência - TR é de responsabilidade técnica do Eng. Agrônomo 

Orivaldo Brunini.

Campinas, 18 de outubro de 2024.

_____________________________
Orivaldo Brunini

CREA: 0600394898

ORIVALDO 

BRUNINI:42

332605800

Assinado de forma 

digital por ORIVALDO 

BRUNINI:42332605800 

Dados: 2024.10.18 

14:53:43 -03'00'
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ANEXO A � CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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Cronograma Físico-Financeiro
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ANEXO B � PLANILHA DE CUSTOS
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Planilha de custos
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PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO 
 

 

 

ANEXO C 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Coleta de Preço nº xx/2025 

Prezado/a/s Senhor/a/es da Comissão de Procedimentos de Compras e/ou Contratação de 
Serviços, 

Credenciamos o (a) Sr (a) XXXXXXX portador (a) do RG nº XXXX e CPF nº XXXX, nosso (a) 
bastante PROCURADOR (A) para representar a empresa XXXX. inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXX na Contratação Técnica e Preço número XX/2025 da Fundag, a quem indicamos como 
único representante da empresa. Dessa forma, outorgarmos poderes para assinar e rubricar 
todos os documentos, impugnar, receber intimações e notificações, tomar ciência de decisões, 
acordar, transigir, interpor recursos ou desistir da interposição de recursos, enfim, praticar todo 
e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa do outorgante em qualquer fase do 
procedimento. 

 

 

 

XXXXXXXXX/SP,_________de__________________de 2025. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Identificação do representante legal 

 

Obs: Esta declaração deverá estar acompanhada de cópia do Contrato Social. 
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ANEXO D 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL E DADOS DA EMPRESA 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento número PREENCHER, instaurado por esta Fundação, que o(a) responsável legal 

do proponente é o(a) Sr(a) ______________________________, Portador(a) do RG nº 

___________________ e CPF nº __________________________. 

Declaramos ainda outros dados da empresa: 

� NOME DA FANTASIA:  

� RAMO DE ATIVIDADE:  

� INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº:  

� INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº:  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_____________________, _____/____________/2025 

 

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ 

______________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE 

 



PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO 
 

 

 

ANEXO E 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE APTIDÃO E REQUISITOS 

 

 

_________________________________________________________________________, 
(razão social na empresa) CNPJ Nº: _________________________ (n.º de inscrição) com sede 
na 
____________________________________________________________________________
, (endereço completo) por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins 
do procedimento de compras/contratação nº (PREENCHER), DECLARA: 

1) que tem absoluta aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da contratação; 

2) que atende requisitos previstos em lei especial para suas atividades, quando necessário; 

3) que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações, objeto da contratação. 

Declara ainda, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas em virtude deste 
procedimento são verdadeiras. 

 
 

__________________, _________ de _______________ de 2025 

 

 

____________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 
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ANEXO F 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO – 
XXX/2025 

A proposta deverá ser apresentada de acordo com as instruções contidas na publicação deste 
procedimento. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência 
às de outros proponentes, sob pena de desclassificação. A PROPOSTA NÃO PODERÁ SER 
PREENCHIDA À MÃO.  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PREENCHER DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO A. 

Item Qtde. Descrição do Objeto Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 1    

TOTAL  

Valor Total – R$ ........... (.........................................................................). 

O pagamento será efetuado após a aceitação dos serviços de acordo com a publicação deste 
procedimento, acompanhado de nota fiscal sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

VALIDADE DA PROPOSTA ___/______/______. 

Proponho-me a entregar os bens/executar os serviços constantes do anexo A, obedecendo 
todos os requisitos da publicação deste procedimento. 

 

____________, __ de _______________ de 2025 

 

__________________________ 

Assinatura do proponente 

Obs.: A Proposta Comercial deverá estar acompanhada da Planilha de Custos e Cronograma 
Físico Financeiro orçados/propostos pela empresa. 
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ANEXO G 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO H 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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ANEXO I 

COMPROVAÇÕES DE EXPERIÊNCIA E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E JULGAMENTO 
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FÓRMULA GERAL DE PONTUAÇÃO FINAL 
 
 
Nota Final (NF)= (PT x 0,70) + (PP x 0,30) 
Onde: 

• NF = Nota Final da proposta 

• PT = Nota da Proposta Técnica (normalizada entre 0 e 100) 

• PP = Nota da Proposta de Preço (normalizada entre 0 e 100) 

 
 
 

 
CÁLCULO DA NOTA DA PROPOSTA DE PREÇO (PP) 

A nota de preço será atribuída de forma proporcional, com a menor proposta de preço 
obtendo 100 pontos, e as demais proporcionalmente menos: 

 
Onde: 
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